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Processo nº 01350.000193/2020-43

TED: Termo Adi�vo (TA) N° 01 ao Termo de Execução Descentralizada (TED) Nº 003/2020-AEB – AÇÃO 21AI

 

TERMO ADITIVO AO  TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED)
1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA
a) Unidade Descentralizadora e Responsável
 
Nome do órgão ou en�dade descentralizador(a): AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA – AEB
Nome da autoridade competente: CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE MOURA
Número do CPF: ***.004.268-**
Nome da Diretoria/Coordenação/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: Diretoria de Gestão de Por�ólio.
Iden�ficação do Ato que confere poderes para assinatura: nomeado por Decreto em edição extra do DOU de 15 de janeiro de 2019.
 
b) UG SIAFI
 
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito:
Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:
 
 
Observações:
a)     Iden�ficação da Unidade Descentralizadora e da autoridade competente para assinatura do TED; e
b)     Preencher número da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED, no campo “b”, apenas caso a Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução tenha UG própria.

 
2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA
a) Unidade Descentralizada e Responsável
 
Nome do órgão ou en�dade descentralizada: Ins�tuto Nacional de Pesquisas Espaciais – INPE
Nome da autoridade competente: Clezio Marcos De Nardin
Número do CPF: ***.545.830-**
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: INPE
 
b) UG SIAFI
 
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito:
Número e Nome da Unidade Gestora -UG responsável pela execução do objeto do TED:
 
 
Observações:
a)     Iden�ficação da Unidade Descentralizada e da autoridade competente para assinatura do TED; e
b)     Preencher número da Unidade Gestora responsável pela execução do objeto do TED, no campo “b”, apenas caso a Unidade Responsável pela execução tenha UG própria.

 
3. LEGISLAÇÃO
O presente Termo e as ações necessárias à sua execução sujeitam-se à legislação em vigor e, em especial, ao disposto na Lei nº 4.320, de 17 de março de
1964; no Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986; na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, no que couber; no Decreto nº 825, de 28
de maio de 1993; na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; no Decreto 10.426, de 16 de julho de 2020; e na Portaria AEB 269, de 25 de agosto de
2020, que estabelece procedimentos para a transferência de recursos da Agência Espacial Brasileira, mediante a celebração de Termo de Execução Descentralizada -
TED com órgãos e en�dades da Administração Pública integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União.

 
4. OBJETO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA:
 

1. Receber, armazenar, processar e distribuir dados de missões espaciais necessários para desenvolver a�vidades que atendem as polí�cas públicas, projetos do
INPE e necessidades da sociedade brasileira;

2. Apoio à análise e ao desenvolvimento de missões espaciais;
3. Manter operacional e atualizado o Laboratório de Integração e Testes (LIT) do Ins�tuto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) para a realização das a�vidades

de montagem, integração e testes de satélites e outros sistemas espaciais previstos no Programa Nacional de A�vidades Espaciais (PNAE);
4. Manutenção e modernização do Centro de Rastreio e Controle de Satélites do INPE, COCRC, e capacitação de seus recursos humanos; e
5. Monitorar, modelar e difundir informações do Clima Espacial

4.1 OBJETO RESUMIDO:
 Apoio à análise e ao desenvolvimento de missões espaciais; manter operacional e atualizado o Laboratório de Integração e Testes (LIT) do Ins�tuto Nacional de
Pesquisas Espaciais (INPE); manutenção e modernização do Centro de Rastreio e Controle de Satélites do INPE, COCRC; monitorar, modelar e difundir informações do



Clima Espacial com inves�gação dos fenômenos e previsão dos efeitos significa�vos no espaço próximo e na super�cie do território brasileiro; e receber, armazenar,
processar e distribuir dados de missões espaciais.
5. JUSTIFICATIVA

1. O Programa de Polí�ca Espacial contribui de maneira significa�va para o desenvolvimento do Brasil, seja pelas informações que disponibiliza, sob a forma de
imagens e dados coletados sobre o território nacional, seja pelo efeito indutor da inovação que decorre dos esforços na aquisição e no desenvolvimento de
tecnologias e de conhecimentos crí�cos para atender às necessidades do Programa Nacional de A�vidades Espaciais – PNAE, os quais resultam em proveito
para a indústria e para a sociedade.

2. As missões de satélites para observação da Terra, ciências espaciais e meteorologia estão previstas no PNAE e respondem às necessidades governamentais
para a implementação de polí�cas públicas eficazes e para a solução de problemas nacionais.

3. A infraestrutura espacial é composta pelo conjunto de laboratórios, centros, instalações e equipamentos que dão suporte à a�vidade espacial, ou seja, ao
desenvolvimento, testes e operação de satélites. O PNAE prevê a consolidação da infraestrutura necessária às a�vidades de montagem, integração, testes,
controle e operação de satélites e visa promover a u�lização intensiva da infraestrutura espacial brasileira, inclusive em apoio a outros setores de a�vidades,
tendo em conta os elevados inves�mentos iniciais e a rápida obsolescência que, ro�neiramente, caracterizam tais instalações.

4. As a�vidades do PNAE incluem, também, a viabilização de meios de acesso e serviços, de qualidade compa�vel com os padrões internacionais, necessários à
plena u�lização de informações, imagens e dados espaciais em geral pela sociedade.

5. O Ins�tuto Nacional de Pesquisas Espaciais u�liza recursos descentralizados pela Agência Espacial Brasileira, para o projeto, o desenvolvimento e a fabricação
de satélites previstos no PNAE e para realizar as a�vidades de manutenção e atualização das suas infraestruturas espaciais, manter e obter acreditações de
seus laboratórios, e disponibilizar à sociedade os dados de satélites. O valor inicialmente previsto para descentralização neste TED da Ação 21AI para o ano de
2020 é de R$ 8.060.000,00 em custeio e R$ 2.327.000,00 em capital, totalizando R$ 10.387.000,00. 

6. Com a suplementação de R$ 359.528,25 em custeio, proveniente da Emenda Parlamentar, o valor previsto passará para R$ 10.746.528,25, sendo R$
8.419.528,25 em custeio e R$ 2.327.000,00 em capital.

7. Esta suplementação será aplicada para a manutenção da equipe de profissionais especializados, por meio de um programa de bolsas do CNPq e da AEB, para
atuar no projeto do satélite Amazonia-1 (AMZ1).

8. A vigência do TED n° 003/2020-AEB será prorrogada, uma vez que, devido à pandemia da COVID19, o desembolso financeiro dos créditos orçamentários dos
Planos de Trabalho sofrerá atraso, ficando como Restos a Pagar a serem pagos em 2021.

9. O plano de trabalho do PO 0005 será repactuado com a suplementação de R$ 359.528,25 em custeio para as despesas referentes à campanha de lançamento
do satélite Amazonia 1. Os demais planos de trabalho serão man�dos e eventuais ajustes serão encaminhados em documento separado.

É parte integrante deste TA, a repactuação do Plano de Trabalho rela�vo ao Plano Orçamentário 0005 que compõe a Ação 21AI.
5.1 JUSTIFICATIVA RESUMIDA

1. Suplementar o orçamento com R$359.528,25 em custeio para manutenção de especialistas que atuam nas a�vidades de integração e testes do
satélite Amazônia-1.

2. Prorrogar a vigência do TED n° 003/2020-AEB, uma vez que, devido à pandemia da COVID-19, as Etapas e Fases dos Planos de Trabalho do POs
da Ação 21AI sofreram alteração no cronograma.

3. Repactuar o plano de trabalho, referente ao Plano Orçamentário 0005 da Ação 21AI, devido à alteração orçamentária necessária ao exercício de
2020.

6. OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS PARTÍCIPES
6.1. Unidade Descentralizadora
I - analisar e aprovar a descentralização de créditos;
II - analisar, aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho;
III - descentralizar os créditos orçamentários;
IV - repassar os recursos financeiros em conformidade com o cronograma de desembolso;
V - aprovar a prorrogação da vigência do TED ou realizar sua prorrogação, de o�cio, quando necessário;
VI - aprovar as alterações no TED;
VII - solicitar Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto ou outros documentos necessários à comprovação da execução do objeto, quando necessário;
VIII - analisar e manifestar-se sobre o Relatório de Cumprimento do Objeto apresentado pela Unidade Descentralizada;
IX - solicitar à Unidade Descentralizada que instaure a tomada de contas especial, ou promover diretamente a instauração, quando cabível;
X - emi�r cer�ficado de disponibilidade orçamentária; 
XI - registrar no SIAFI o TED e os adi�vos, mantendo atualizada a execução até a conclusão;
XII - prorrogar de o�cio a vigência do TED quando ocorrer atraso na liberação de recursos, limitado ao prazo do atraso;
XIII - publicar os extratos do TED e termos adi�vos no sí�o eletrônico oficial, bem como disponibilizar a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado,
no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura; e
XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores �tulares e suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED,
devendo o ato de designação ser publicado no sí�o eletrônico oficial.
XV - instaurar tomada de contas especial, quando cabível e a unidade descentralizada não o tenha feito no prazo para tanto.
XVI - suspender as descentralizações, na hipótese de verificação de indícios de irregularidades durante a execução do TED, com a tomada das providências previstas
no art. 19 do Decreto nº 10.426/2020.
6.2. Unidade Descentralizada
I - elaborar e apresentar o Plano de Trabalho à análise da AEB;
II - apresentar a Declaração de Capacidade Técnica necessária à execução do objeto;
III - apresentar a Declaração de Compa�bilidade de Custos;
IV - executar os créditos orçamentários descentralizados e os recursos financeiros recebidos;
V - aprovar as alterações no TED;
VI - encaminhar à AEB:
      a) Relatórios de avaliação de resultados do andamento da execução, conforme periodicidade definida no termo firmado ou por solicitação específica;
     b) o Relatório final de Cumprimento do Objeto rela�vo ao a�ngimento das metas e dos obje�vos propostos no TED, que deverá ser apresentado à AEB no prazo de
120 (cento e vinte) dias, após a expiração do prazo de vigência avençado;



     c) Outros relatórios que poderão ser solicitados a critério das diretorias da AEB responsáveis
VII - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos documentos, das informações e dos demonstra�vos de natureza contábil,
financeira, orçamentária e operacional, em obediência ao estabelecido no art. 3º do Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993;
VIII - manter arquivados os documentos relacionados ao TED, inclusive projeto básico ou termo de referência, com o devido detalhamento da es�ma�va de custos
dos bens e serviços u�lizados na execução do objeto, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que foi aprovado o relatório final de avaliação de resultados
pela AEB; 
IX - executar remanejamentos entre elementos de despesa que sejam necessários para atender aos planos de trabalho, respeitando-se os limites de custeio e capital,
sem que isso represente prejuízo à consecução das metas e obje�vos definidos nos planos de trabalho e demais instrumentos de planejamento
X - executar o objeto deste TED, observando os critérios de qualidade técnica, custos e prazos previstos no Plano de Trabalho aprovado; 
XI -  exercer o controle e a fiscalização sobre a execução do objeto deste Termo; 
XII - disponibilizar dados, informações e orientações necessários ao bom desenvolvimento e à consecução do objeto deste Termo; 
XIII - facilitar a supervisão e o acompanhamento pelo Unidade Descentralizadora, permi�ndo-lhe a verificação in loco e fornecendo, sempre que solicitado, as
informações e os documentos relacionados com a execução do objeto deste Termo; 
XIV -  informar ao Unidade Descentralizadora quaisquer ocorrências que dificultem ou interrompam a execução do objeto deste Termo; 
XV -  prestar informações do TED aos órgãos de controle interno e externo; 
XVI -  concluir o objeto do presente Termo nos prazos estabelecidos no Plano de Trabalho aprovado ou nos prazos eventualmente prorrogados; 
XVII - observar quando da contratação de terceiros para a execução de obras, serviços ou aquisição de bens vinculados a execução do objeto deste TED, as
disposições con�das nas normas federais per�nentes as licitações e contratos administra�vos, inclusive os procedimentos definidos para os casos de dispensa ou
inexigibilidade de licitação; 
XVIII - submeter previamente a unidade descentralizadora qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aprovado, na forma definida neste instrumento;
XIX - citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicações referentes ao objeto do TED, quando necessário;
XX - instaurar tomada de contas especial, quando necessário, e dar conhecimento dos fatos à Unidade Descentralizadora;
XXI- devolver à Unidade Descentralizadora os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados e os recursos financeiros não u�lizados,
conforme disposto no § 1º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020;
XXII - devolver os créditos orçamentários e os recursos financeiros após o encerramento do TED ou da conclusão da execução do objeto, conforme disposto no § 2º
do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 2020;
XXIII - disponibilizar no sí�o eletrônico oficial a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura;
XXIV - devolver para a Unidade Descentralizadora os rendimentos de aplicação financeira auferidos em parcerias celebradas com recursos do TED, nas hipóteses de
res�tuição previstas na legislação específica; e
XXV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores �tulares e suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED,
devendo o ato de designação ser publicado no sí�o eletrônico oficial.
XXVI - disponibilizar, mediante solicitação, documentos comprobatórios da aplicação regular dos recursos aos órgãos de controle e à unidade descentralizadora.
7. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
I - O presente TED entrará em vigor a par�r da data de sua assinatura podendo ser prorrogado por meio de Termo Adi�vo, previamente acordado entre os Par�cipes,
mantendo-se inalterado o objeto da avença e não ultrapassando o prazo estabelecido pelo Decreto 10.426, de 16 de julho de 2020, bem como na Portaria AEB  269,
de de 25 de agosto de 2020, que trata de TED; 
Início: 05/03/2020                                                                   Fim: 31/12/2021
 
II - O pedido de alteração do presente Termo deverá ser requerido formalmente à outra parte, com as devidas jus�fica�vas, até 30 (trinta) dias antes da data do
término do prazo de vigência delimitado; e 
III - No caso de atraso na liberação dos recursos por mo�vos atribuídos à Unidade Descentralizadora, o prazo de vigência deste Termo será prorrogado “de o�cio”
antes de seu término, limitado ao período de atraso verificado. 
 
Observações:
1) O prazo máximo da vigência é de até 60 (sessenta meses);  e
2) Considerando que a publicação do extrato do TED deve se dar no sí�o oficial da Unidade Descentralizadora, sugere-se que o início da vigência seja considerado a contar da data de assinatura.

8. VALOR DO TED:
O valor global previsto para descentralização neste TED é de R$ 10.746.528,25 (Dez milhões, setecentos e quarenta e seis mil, quinhentos e vinte e oito reais e vinte e
cinco centavos).
9. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
19.572.2207.21AI.0035 - Infraestrutura e Aplicações Espaciais no Estado de Sâo Paulo
19.572.2207.21AI.0001.0001 – Recepção, Armazenamento, Processamento e Distribuição de Dados de Satélites
19.572.2207.21AI.0001.0002 – Centro de Projeto Integrado de Missões Espaciais
19.572.2207.21AI.0001.0005 – Funcionamento e Atualização do Laboratório de Integração e Testes
19.572.2207.21AI.0001.0006 – Rastreio e Controle de Satélites
19.572.2207.21AI.0001.0008 – Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação no Centro de Estudo e Monitoramento Brasileiro do Clima Espacial
10. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E PREVISÃO DE DESEMBOLSO FINANCEIRO
A AEB realizará a descentralização de créditos orçamentários e o repasse dos recursos financeiros à Unidade Descentralizada, no(s) exercício(s) de 2020, para a
execução dos objetos deste TED, no valor global de R$ 10.746.528,25 (Dez milhões, setecentos e quarenta e seis mil, quinhentos e vinte e oito reais e vinte e cinco
centavos).
A descentralização de créditos orçamentários e o repasse dos recursos financeiros ocorrerão de acordo com o Cronograma de Desembolso constante do Plano de
Trabalho aprovado.
11. BENS REMANESCENTES
O Objeto do Termo de Execução Descentralizada contempla a aquisição, produção ou construção de bens?
( X )Sim
(    )Não  
 
Se sim, informar a �tularidade e a des�nação dos bens quando da conclusão do TED: Ins�tuto Nacional de Pesquisas Espaciais.
12. DAS ALTERAÇÕES
Ficam os par�cipes facultados a alterar o presente Termo de Execução Descentralizada ou o respec�vo Plano de Trabalho, mediante termo adi�vo, vedada a alteração
do objeto do objeto aprovado



 
As alterações no plano de trabalho que não impliquem alterações do valor global e da vigência do TED poderão ser realizadas por meio de apos�la ao termo original,
sem necessidade de celebração de termo adi�vo, vedada a alteração do objeto aprovado, desde que sejam previamente aprovados pelas unidades descentralizadora
e descentralizada.
13. DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS
I - A Unidade Descentralizada encaminhará a Unidade Descentralizadora, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento da vigência deste TED, avaliação
de resultados, no que se refere à consecução do objeto, composta pelos seguintes documentos: 
a)      Relatório de cumprimento de objeto, informando os resultados alcançados acerca das metas �sicas previstas no Plano de Trabalho aprovado; 
b)      Relatório financeiro de conclusão do TED que corresponde à relação de execução orçamentária e financeira resumida dos recursos na forma da
descentralização; e 
c)      Comprovante de devolução dos saldos, orçamentário e financeiro, não u�lizados, quando houver. 
II - A AEB acompanhará a execução �sica e financeira do objeto do TED, conforme relatórios de avaliação dos resultados. 
III - Rejeitado total ou parcialmente o relatório de cumprimento do objeto pela Unidade Descentralizadora, deverá a unidade descentralizada instaurar tomada de
contas especial para apurar eventuais danos ao erário e respec�vos responsáveis para fins de recomposição do erário público.
 
Observações:
Os par�cipes do TED podem prever que, além da obrigatória tomada de providências para recomposição ao erário, que eventual rejeição do relatório de cumprimento do objeto poderá (ou deverá) gerar ajustes no Plano de
Trabalho, inclusive para fins de previsão de prestação alterna�va, se houver interesse e viabilidade para tanto, desde que enquadrados nas hipóteses do art. 3º do Decreto nº 10.426/2020.

14. DA DENÚNCIA OU RESCISÃO
14.1. Denúncia
O Termo de Execução Descentralizada poderá ser denunciado a qualquer tempo, hipótese em que os par�cipes ficarão responsáveis somente pelas obrigações
pactuadas e auferirão as vantagens do período em que par�ciparam voluntariamente do TED.
 
14.2. Rescisão
Cons�tuem mo�vos para rescisão do presente TED:
I - o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
II - a constatação, a qualquer tempo, de irregularidades na execução do TED; e
  III - a verificação de circunstâncias que ensejem a instauração de tomada de contas especial; ou
IV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que, mediante comprovação, impeça a execução do objeto.
 
15. SOLUÇÃO DE CONFLITO
Para dirimir quaisquer questões de natureza jurídica oriundas do presente Termo, os par�cipes comprometem-se a solicitar o auxílio da Câmara de Conciliação e
Arbitragem da Administração Federal da Advocacia-Geral da União - CCAF/AGU.
 
16. PUBLICAÇÃO
O TED e seus eventuais termos adi�vos, que impliquem em alteração de valor ou, ainda, ampliação ou redução de prazo para execução do objeto, serão assinados
pelos par�cipes e seus extratos serão publicados no sí�o eletrônico oficial da Unidade Descentralizadora, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura,
conforme disposto no art. 14 do Decreto nº 10.426, de 2020.
 
As Unidades Descentralizadora e Descentralizada disponibilizarão a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado em seus sí�os eletrônicos oficiais no
prazo a que se refere o caput.
17. ASSINATURA
Local: Brasília/DF                                                                                               Data de Assinatura: 16 de novembro de 2020.
Observação: Iden�ficação dos responsáveis pela assinatura do TED.
Delegação não é vedada no Decreto nº 10.426, de 2020, portanto, é permi�da.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Teixeira de Moura, Presidente, em 16/11/2020, às 19:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Clezio Marcos De Nardin, Diretor, em 27/11/2020, às 20:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.aeb.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0091413 e o código CRC 2D82483F.

Referência: Processo nº 01350.000193/2020-43 SEI nº 0091413

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.aeb.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

